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A Agência de máquinas e Transportes do Estado do Tocantins - 

AGETRANS, CNpJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que recebeu do 
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, a Licença de Operação 
– LO Nº 3022/2013, para as obras de pavimentação Asfáltica da Rodovia 
TO – 420, trecho: Entr. BR-153 / piraquê. O empreendimento se enquadra 
na Resolução CONAmA 237/97 e Resolução COEmA nº 07/2005, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

A Agência de máquinas e Transportes do Estado do Tocantins - 
AGETRANS, CNpJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que recebeu do 
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, a Licença de Operação – 
LO Nº 3419/2013, para as obras de pavimentação Asfáltica da Rodovia TO 
– 427, trecho: Entr. TO-226 / pau D’Arco. O empreendimento se enquadra 
na Resolução CONAmA 237/97 e Resolução COEmA nº 07/2005, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

A Agência de máquinas e Transporte do Estado do Tocantins - 
AGETRANS, CNpJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que recebeu do 
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, a Licença de Operação 
- LO Nº 3234/2013, para as obras de pavimentação Urbana do município 
de pium-TO, programa pró-município. O empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAmA 237/97 e Resolução COEmA nº 07/2005, que dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental.

palmas - TO, 13 de maio de 2013.

ALVICTO OZORES NOGUEIRA
presidente

aGÊnCia tOC. de ReG., COnt. e FiSC. 
de SeRViÇOS PÚBLiCOS – atR
presidente: CeL. COnStantinO maGnO CaStRO FiLHO

PORtaRia/atR nº 079, de 08 de maiO de 2013.

O pRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS pÚBLICOS - ATR, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 86, parágrafo único, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, com fulcro no Ato nº 104 – Nm,  
de 05 de janeiro do ano de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor CLÁUDIO pEREIRA SAmpAIO, Diretor 
Operacional, matrícula nº 857407-3, para responder pela Diretoria do 
Departamento de Operações, em substituição ao titular, RENATO REZIO 
DE SOUSA, Diretor do Departamento de Operações, matrícula nº. 834726-3, 
no período de suas férias de 08/05/13 a 06/06/13.

teRRaPaLmaS
presidente: GLÁUCiO BaRBOSa SiLVa

PORtaRia teRRaPaLmaS 002, de 23 de aBRiL de 2013.
RePUBLiCada POR inCORReÇÃO

O pRESIDENTE DA COmpANHIA ImOBILIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS – Terrapalmas e da COmpANHIA DE DESENVOLVImENTO 
DO ESTADO DO TOCANTINS – CODETINS em liquidação, nomeado 
pelo Ato Governamental nº 1.739-Nm, de 8 de agosto de 2012, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 3.688, de 8 de agosto de 2012 e indicado 
Liquidante nos termos do art. 1º do Decreto nº 4.376, de 26 de agosto de 
2011, publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.454, de 26 de agosto de 
2011, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo indicados, integrantes 
do Quadro de pessoal da Companhia de Desenvolvimento do Tocantins 
– CODETINS, para responder cumulativamente pelas Unidades 
Administrativas desta Empresa, sem prejuízo de suas funções, a partir  
de 25 de fevereiro de 2013:

SERVIDORES UNIDADES ADmINISTRATIVAS
Cíntia Coelho Câmara Velozo
Contadora Gerência de Finanças e Contabilidade

Rômulo pereira da Silva
Coordenador de Administração e Finanças Gerência de Administração

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25/02/2013.

FUndaÇÃO RadiOdiFUSÃO 
edUCatiVa - RedeSat
presidente: WaGneR COeLHO SOUZa amaRaL mOnteiRO

PORtaRia/FUndaÇÃO - RedeSat/ nº 134/2013.

O pRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS – REDESAT, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII, e XII do Estatuto 
da Fundação, c/c o art. 86 da Lei nº 1818/2007;

RESOLVE:

Art. 1º SUSpENDER, em razão da extrema necessidade de 
serviço, o gozo de férias da servidora CLAUDETE mARIA BETTONI 
VIDAL, matrícula 904896-1, Assessora Especial-DAS-3, referente ao 
período aquisitivo 2012/2013, previstas para fruição no período de 01/02 a 
02/03/2013, suspender 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de usufruí-la 
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO pRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS – REDESAT, em palmas – TO, 
aos 10 dias do mês de maio de 2013.

PORtaRia/FUndaÇÃO - RedeSat/GaBPReS nº 135/2013.

O pRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS – REDESAT, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos VII do Estatuto da 
Fundação, e pelo ATO nº 90 – DSG, de 09 de janeiro de 2012, com base 
no art. 67 da Lei. 8.666/93, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º. A servidora Valéria Reismagos dos Santos Araújo matrícula 
n° 893651-0, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato n° 062/2013, 
vinculado ao processo n° 2013/2034/00017 firmado com a ASSOCIAÇÃO 
COmUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE pRAIA NORTE/TO.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II – anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito 
a Diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III – determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

VI– responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento dos produtos;

VIII – observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

IX – manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, o 
servidor Kássio Fernando miranda Rocha, matricula n° 887205-5, para no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o titular 
em seus impedimentos legais e eventuais. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO pRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS – REDESAT, em palmas – TO, 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.


